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Autos Nº 226/2002 
Suprimento de Consentimento 
 
 
 

PARECER 
 

Trata-se de pedido de suprimento do consentimento dos genitores de Antônio 
Carlos Oliveira de Jesus, objetivando o casamento deste com a jovem Marli Vieira 
Barbosa, cujos pais já deram o seu consentimento. 

Alega o Requerente que apesar de possuir menos de 21 anos, já convive 
maritalmente com a companheira mencionada, necessitando da autorização judicial 
para contrair núpcias, tendo em vista que seus pais são falecidos. 

Como prova do alegado juntou as fotocópias das certidões de óbito, bem como 
das cédulas de identidade. 

Pela análise dos argumentos e documentos apresentados, concluímos que o feito 
deve ser deferido, considerando-se que o Suplicante já não possui os genitores vivos, 
além de já conviver maritalmente com a jovem, futura esposa. 

Assim, em face do permissivo do Art. 188 do Código Civil e ainda 
considerando os fins próprios do casamento, entre os quais a formação estável da 
família, MANIFESTA-SE este Órgão do Ministério Público pela PROCEDÊNCIA da 
ação. 

É o parecer, S.M.J. 
 
Santo Antônio de Jesus-BA, 22 de julho de 2002. 
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